
 

Nota Cetad/Copan nº 145, 28 de novembro de 2025. 

Interessado:  Gabinete da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

Assunto:  Requerimento de Informações RIC 5981/2025. 

e-Processo nº: 10265.455193/2025-41 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
  

   A presente Nota Técnica tem como objetivo subsidiar o atendimento, quanto aos 

aspectos relacionados ao Centro de Estudos Tributários e Aduaneiros – Cetad, aos questionamentos 

efetuados por meio do Requerimento de Informações – RIC 5981/2025, do Sr. Deputado Federal 

Dorinaldo Malafaia, acerca da arrecadação e destinação dos recursos oriundos da tributação de 

concursos de prognósticos. 

ANÁLISE 
     

2. Transcreve-se a seguir o teor dos questionamentos de competência deste Cetad, itens 1 

a 4 do Requerimento de Informações. 

1. Qual a estimativa de arrecadação federal proveniente das atividades de concursos de prognósticos e 

apostas esportivas para os anos de 2025, 2026 e 2027? 

3. As estimativas de arrecadação das receitas de loterias, enviadas no Relatório de 

Avaliação de Receitas e Despesas Primárias do 5º Bimestre de 2025 e no PLOA 2026, estão na tabela a 

seguir. 

  RECEITAS DE LOTERIAS 
Unidade: R$ milhões    

2025 2026 2027 2028 
12.358 13.559 14.085 14.593 
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2. Qual a estimativa do GGR (Gross Gaming Revenue) das atividades de apostas no Brasil para os 

exercícios de 2025, 2026 e 2027? 

4. A Receita Federal não produziu estimativas de GGR.  

3. Qual a estimativa de arrecadação proveniente das atividades de concursos de prognósticos e apostas 

esportivas, discriminando os valores por tipo de tributo (IRPJ, CSLL, Contribuições Especiais, entre outros), 

para os exercícios de 2025, 2026 e 2027? 

5. A Receita Federal não faz estimativas de arrecadação por atividade econômica. As 

estimativas são realizadas de forma agregada, por tributo. Além disso, destaca-se que parte 

considerável da arrecadação decorrente da atividade de concursos e prognósticos é operacionalizada 

pela Caixa Econômica Federal – CEF cuja classificação na CNAE é de entidades financeiras. 

4. Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Medida Provisória nº 1.303, de 2025, qual a estimativa 

de arrecadação federal oriunda do § 1º-A do art. 30 da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, sob o 

regime atual até novembro de 2025 e sob o novo regime a partir de dezembro de 2025, discriminando 

os valores estimados para os exercícios de 2025, 2026 e 2027? 

6. Informa-se que a Medida Provisória nº 1.303/2025 perdeu sua eficácia em outubro de 

2025.  Enquanto vigorou havia a expectativa de arrecadação conforme a tabela abaixo. 

Unidade: R$ milhões    

Medida na MP 1303/25 2025 2026 2027 
Apostas de Quota Fixa 284,9 1.700,0 1.700,0 

 

 

 São essas as considerações que submeto à apreciação superior. 

 
Assinatura digital 

MARCELO DE MELLO GOMIDE LOURES 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil  

Coordenador da Copan 
 

 
Aprovo a Nota. Encaminhe-se ao Gabinete do Secretário Especial da Receita Federal do 

Brasil, e às demais áreas competentes. 
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Assinatura digital 
CLAUDEMIR RODRIGUES MALAUIAS 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Chefe do Cetad 
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